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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, Assu - RN - CEP: 59650-000

 

 

 0801192-65.2019.8.20.5100Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 Intime-se a parte requerente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o boletim de

ocorrência do referido acidente.

 2 de maio de 2019.ASSU/RN,

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 42608766 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19050215580653100000041209873
Número do documento: 19050215580653100000041209873



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, Assu - RN - CEP: 59650-000

 

 

 0801192-65.2019.8.20.5100Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 Intime-se a parte requerente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o boletim de

ocorrência do referido acidente.

 2 de maio de 2019.ASSU/RN,
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Juiz(a) de Direito
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ASSÚ & ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Kelly Maria M. Nascimento 
Dartwnz Wamberto B. Sales 

Rua Doutor Luis Carlos, Nº 275 
Dom Elizeu-Assú-RN 

Tel.: (84) 99600-9440 ou 9.9991-1313 
 
EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE ASSU, RIO GRANDE DO NORTE.  
  

  

 

PROCESSO Nº 0801192-65.2019.8.20.5100 
 
Autor: Jose Roberto Barbosa de Oliveira 
 
Requerido: SEGURADORA LIDER. 
 
 
 
  Douto Julgador, 
 
 
  Jose Roberto Barbosa de Oliveira, já devidamente qualificada nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS, que move 
contra demandada, em tramite perante este M. Juízo e respectivo Cartório, por   
de seu bastante procurador que esta subscreve, perante, Vossa Excelência,  
expor e ao final requerer o seguinte: 
 
   Em atendimento ao despacho proferido por Vossa Excelência, vem 
a parte autora  informar que  a Lei nº 6.194/74 não elenca como documentos 
obrigatórios a juntada do comprovante de residência ou o boletim de 
ocorrência, o art. 5º da lei assegura que o pagamento da indenização será 

efetuado mediante “simples prova do acidente” e do  “dano” por ele 
provocado. 
 
   O espírito diligente do Douto Magistrado é algo realmente digno 
de aplausos, devido às diligências determinadas nos autos, que visam obter 
respostas quanto aos fatos, buscando, desta forma, dissipar, afastar dúvidas 
sobre a ocorrência do acidente, para que se possa estabelecer o nexo causal, 
entre o acidente e o dano sofrido pelo Requerente.  
 
   Ora Douto Julgador, aos beneficiários existem apenas duas opções 
para que os beneficiários, vítimas de acidente de trânsito façam com que os 
requerimentos administrativos cheguem até a sede da Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT, no Rio de Janeiro-RJ:  
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   1- Dar entrada ao processo administrativo junto agência dos 
Correios e Telégrafos, como ocorreu no caso sob judice, conforme documentos 
acostado aos autos; 
 
   2- A outra única opção, é o requerente se deslocar até umas das 
seguradoras conveniadas na cidade de Natal-RN, para pessoalmente, darem 
entrada ao processo numa da seguradora consorciadas. 
 
   Torna-se oportuno ressaltar que a própria Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT, orienta as vitimas a darem entrada aos 
processos junto aos Correios e Telégrafos, como realmente procedeu a parte 
requerente. 
 

1. DO PRAZO PARA QUE A REQUERIDA POSSA LIQUIDAR O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  

 
   Segundo Circular de nº 145 da Susep (Superintendência de 
Seguros Privados), as seguradoras tem um prazo máximo de 30 dias para 
indenizar seus clientes em caso de sinistro, contados a partir da data de entrega 
da documentação. 
 
   No mesmo sentido o site do DPVAT, informa ainda que  é 
possível acompanhar o andamento da solicitação e, em até 30 dias, a 
indenização deverá ser liberada. O prazo começa a contar assim que o pedido é 
realizado. 
 
   Nos autos constata-se que o prazo retro citado foi vencido sem que a 
requerida tenha se posicionado sobre a liquidação do processo sob judice, via 
administrativa. 
  

2. DE OUTROS MEIOS DE PROVA SEGUNDO A JURISPRUDENCIA 
PÁTRIA: 

 

    A jurisprudência vem entendendo que existem outras formas, 
meios para que o DPVAT possa ser deferido, Assim o Superior Tribunal de 
Justiça, assim tem decidido: 
 
Data de publicação: 11/11/2014 
Apelação APL 00194405220128120001 MS 0019440-52.2012.8.12.0001 (TJ-MS) 
 
E M E N T A - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO NO ANO DE 2011, QUE CAUSOU 
INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE EM QUATROS SEGMENTOS DA 
COLUNA VERTEBRAL - RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA 
SEGURADORA E PELO AUTOR - PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA 
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RAZÃO 
DA AUSÊNCIA DE JUNTADA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA- NÃO 
ACOLHIDO - MANUTENÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO E DA 
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO SINISTRO - FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - 
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RECURSO DA SEGURADORA AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO - 
RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. 
A ausência do boletim de ocorrência policial, por si só, não leva à 
improcedência do pedido de recebimento do seguro dpvat. No caso não se há 
falar em ausência de boletim de ocorrência, porquanto houve juntada da 
certidão de ocorrência confeccionada pelo corpo de bombeiros militar que, a 
rigor, também é um boletim de ocorrência. Mantém-se a sentença que 
reconheceu o dever de indenizar, ante a prova convincente de que a autora 
sofreu invalidez permanente e parcial em decorrência de acidente 
automobilístico. Tratando-se de cobrança de indenização do seguro dpvat a 
correção monetária incide desde a data do sinistro. Precedentes do STJ.  
 

   O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, assim tem se 

posicionado: 

DATA DO JULGAMENTO: 06/12/2016. 
3ª CAMARA CIVEL 

APELAÇÃO CÍVEL N.° 2016.002265-8 
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
NATAL/RN. 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A.. 
ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO MARTINS TEIXEIRA JÚNIOR (5432/RN) 
APELADA: MARIA ELIANE SILVA DE SOUZA. 
ADVOGADA: Dr.ª ALICE LOPES DE ALMEIDA (6563B/RN) 
RELATOR: DESEMBARGADOR VIVALDO PINHEIRO. 
  
  

 “EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 
PARCIAL PROCEDÊNCIA.  MATÉRIA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA 
INICIAL, PELA FALTA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DO ACIDENTE. 
TRANSFERÊNCIA PARA A ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL. MÉRITO: 
INICIAL APTA. O BOLETIM DE OCORRÊNCIA É  DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO, EM RAZÃO DA 
POSSIBILIDADE DE PROVA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. NEXO DE 
CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO SOFRIDA PELA APELADA E O 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADO 
PELAS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS. INDENIZAÇÃO FIXADA EM 
VALOR CERTO, COM OBSERVÂNCIA À DATA DO FATO. 
APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74, COM AS ALTERAÇÕES DAS LEIS 
N.sº 11.482/2007 E LEI N.º 11.945/2009. PERÍCIA REALIZADA EM SEDE DE 
MUTIRÃO DPVAT QUE ATESTA A DEBILIDADE PERMANENTE 
ACOMETIDA À ORA APELADA, BEM COMO A GRADAÇÃO DA 
INVALIDEZ PARA O CÁLCULO DO VALOR INDENIZATÓRIO. SÚMULA 
474 STJ. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.” 
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   No seu voto, o Desembargador Dr. Vivaldo Pinheiro, 

referendando o v. acórdão, assim discorreu sobre outros meios de ser apreciado 

ante a  ausência do “ boletim de ocorrência”, reportando dessa maneira:  

 

    “... Inicialmente, reputo que não há que se falar em inépcia da inicial por 

falta do boletim de ocorrência e de inexistência de nexo de causalidade, pois a ausência 

do referido boletim não é razão para o indeferimento da inicial por inépcia, pois apesar 

de ser documento previsto na legislação para o recebimento da indenização na esfera 

administrativa, não é requisito para a propositura da ação, sendo aceito qualquer outro 

meio de prova para demonstrar a ocorrência de acidente provocado por veículo 

automotor e a lesão dele decorrente...”. 

 

   O Doutor Desembargador, retro citado, dissipa, afasta duvidas 

sobre o fato de outros documentos comprovarem ante a não juntada do boletim 

de ocorrência ao processo, reportando o seguinte: 

 

    “... Decerto, o boletim de ocorrência não é prova imprescindível para a 

procedência da indenização pelo seguro DPVAT, desde que os demais documentos 

anexados à peça inaugural comprovem o nexo de causalidade entre o acidente e a 

lesão...”.  

   Em outro Julgado, também do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Norte,  assim fora proferido o seguinte acórdão: 
 
"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.   PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE 
AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, SUSCITADA PELA 
DEMANDADA. REJEIÇÃO. MÉRITO. NEXO DE CAUSALIDADE. ALEGADA 
INÉPCIA DA  INICIAL, POR AUSÊNCIA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 
DOCUMENTO PRESCINDÍVEL ANTE A POSSIBILIDADE DE PROVA DO 

SINISTRO POR OUTROS MEIOS. VESTIBULAR APTA A PROCESSAMENTO. 
VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO DE ACORDO COM A 
PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA 474 DO STJ. RECURSO 
REPETITIVO Nº 1.246.432/RS. GRADAÇÃO QUE DEVE SER OBSERVADA 
PARA FATOS OCORRIDOS MESMO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 451/2008. PRECEDENTES DO STJ. TABELA EDITADA 
PELO CNSP/SUSEP. LEGALIDADE.  RECURSO REPETITIVO RESP 
1.303.038/RS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO 
PAGAMENTO A MENOR. JURISPRUDÊNCIA DO TJRN. PERÍCIA MÉDICA 
REALIZADA NO MULTIRÃO DPVAT. REGULARIDADE. PRECEDENTES. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO DE RECEBIMENTO PARCIAL DA 
INDENIZAÇÃO. ALEGADO EQUÍVOCO. MÁ-FÉ QUE NÃO RESTOU 
COMPROVADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. CONHECIMENTO E 
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS." (Apelação Cível n.º 2014.006728-5, 
3ª Câmara Cível, Rel. Des. Cláudio Santos, j. 16.12.14).”  
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Sobre o tema, ou seja, ausência do boletim de ocorrência os 

Doutos Desembargadores, deixam claro que outras provas podem 

perfeitamente serem utilizadas para comprovar a ocorrência do acidente, tendo 

a Terceira Câmara Cível do TJ/RN, assim se posicionado:  

 
 Apelação Cível n° 2016.000675-7 
Origem: 6ª Vara Cível Não Especializada da Comarca de Natal/RN. 
Apelante: Porto Seguro Administradora de Consórcios Ltda.. 
Advogado: Carlos Maximiano Mafra de Laet. 15311/RJ 
Apelado:Jorge Mário Santiago Júnior. 
Advogado:Leandro Abrunhosa Ferraz. 853A/RN 

Relator: Desembargador Amílcar Maia. 
 

 "EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. SENTENÇA QUE 
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL. ALEGAÇÃO 
DE INÉPCIA DA INICIAL POR FALTA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DO 
ACIDENTE.  DOCUMENTO PRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO, EM 
RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE PROVA DO SINISTRO POR OUTROS 
MEIOS. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO SOFRIDA E O 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADO 
PELAS PROVAS ACOSTADAS.  INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER FIXADA DE 
ACORDO COM O GRAU DA DEBILIDADE SOFRIDA. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO STJ. COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ PARCIAL 
PERMANENTE DA MÃO DIREITA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 70% 
PARA O SEGUIMENTO CORPORAL AFETADO E DO PERCENTUAL DE 50% 
ATESTADO NA PERÍCIA REALIZADA EM JUÍZO. REDUÇÃO DO VALOR DA 
INDENIZAÇÃO QUE SE IMPÕE. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A 
PARTIR DO EVENTO DANOSO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO." (Apelação Cível 
n.° 2016.000675-7, 3ª Câmara Cível; Relator Desembargador Amílcar Maia 
Julgamento, julgado em 09/08/2016 ). 

 

   No v. acórdão retro citado o Douto Relator, ao proferir o seu voto, 

assim reportou quanto ao fato de naquele demanda, não encontrar sendo 

instruída com o “boletim de ocorrência”, se não vejamos: 

    “ ... Ademais, em caráter obter dictum, mesmo que o boletim de 
ocorrência não tivesse acostado aos autos, sua ausência não é razão para o indeferimento 
da inicial por inépcia, pois apesar de ser documento previsto na legislação para o 
recebimento da indenização na esfera administrativa, não é requisito para a propositura 
da ação, sendo aceito qualquer outro meio de prova para demonstrar a ocorrência de 
acidente provocado por veículo automotor e a lesão dele decorrente...” 

 
    Como se observa Douto Magistrado, o boletim de ocorrência 
poderá ser perfeitamente dispensável, quando a parte requerente fizer constar 
nos autos outras provas, tais como comprovante de primeiro atendimento, 
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prontuário medico, declaração do SAMU, dentre outros meios probatórios 
disciplinados pela norma jurídica. 
 

3. DO REQUERIMENTO: 

 
 
   Pelo exposto, requer V. Exa., seja dado prosseguimento da  
presente lide, sendo nomeado perito pelo Douto Juízo, para que possa firmar o 
laudo pericial, nos termos do art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, sendo desta forma 
feita Justiça. 
 
   Nestes termos, 
 
   Pede deferimento. 
 
   Assu-RN, em 09 de maio de 2019. 
 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
OAB/RN nº 7469. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

 

 0801192-65.2019.8.20.5100Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte

requerente ser necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de

pagamento do décuplo das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, §

único, e 4º, § único, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50)

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser premente

a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova.

Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,  devendo carrear aos autos cópia integral

do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência

de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim

desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.

Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresnetar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,

devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.

Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas Carvalho,

CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval

, cujaFerrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0

aceitação do encargo deu-se mediante o comparecimento espontâneo a esta vara.

Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no
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mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual ausência da parte autora deve ser comprovadamente

justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.

Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao endereço

constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.

Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.

Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para

que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a

Secretaria Judiciária elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas, como também dos ausentes.

Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas uma guia de pagamento para

tanto, em atenção à economia e celeridade processual.

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do respectivo comprovante de

depósito, expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida.

 Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que

entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias,

apresente os esclarecimentos que julgar pertinentes.

Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da resposta.

Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.

Publique-se.

 14 de maio de 2019AÇU/RN,

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

 

 0801192-65.2019.8.20.5100Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte

requerente ser necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de

pagamento do décuplo das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, §

único, e 4º, § único, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50)

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser premente

a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova.

Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,  devendo carrear aos autos cópia integral

do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência

de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim

desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.

Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresnetar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,

devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.

Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas Carvalho,

CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval

, cujaFerrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0

aceitação do encargo deu-se mediante o comparecimento espontâneo a esta vara.

Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no
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mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual ausência da parte autora deve ser comprovadamente

justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.

Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao endereço

constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.

Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.

Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para

que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a

Secretaria Judiciária elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas, como também dos ausentes.

Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas uma guia de pagamento para

tanto, em atenção à economia e celeridade processual.

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do respectivo comprovante de

depósito, expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida.

 Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que

entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias,

apresente os esclarecimentos que julgar pertinentes.

Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da resposta.

Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.

Publique-se.

 14 de maio de 2019AÇU/RN,

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 42965213 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19051421405736500000041504560
Número do documento: 19051421405736500000041504560



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a).

 ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Assu, na forma da lei. 

        Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no final transcrito e da
petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR Vossa Senhoria para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285
do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, dahttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0801192-65.2019.8.20.5100

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O / D E C I S Ã O :
 Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser necessitada
de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo das custas
judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da Lei de
A s s i s t ê n c i a  J u d i c i á r i a  G r a t u i t a  ( L e i  n º  1 . 0 6 0 / 5 0 )
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1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE,

AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0801192-65.2019.8.20.5100

1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE,

AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0801192-65.2019.8.20.5100

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20011-904

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20011-904

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser premente
a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova.
Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,  devendo carrear aos autos cópia integral
do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência
de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim
desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.
Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresnetar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas Carvalho,
CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval

, cujaFerrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0
aceitação do encargo deu-se mediante o comparecimento espontâneo a esta vara.
Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no
mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual ausência da parte autora deve ser comprovadamente
justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.
Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao endereço
constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.
Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.
Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a Seguradora Líder dos Consórcios
DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para
que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a
Secretaria Judiciária elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas, como também dos ausentes.
Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas uma guia de pagamento para
t a n t o ,  e m  a t e n ç ã o  à  e c o n o m i a  e  c e l e r i d a d e  p r o c e s s u a l .
Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do respectivo comprovante de
depósito, expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida.
 Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que
entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias,
a p r e s e n t e  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  q u e  j u l g a r  p e r t i n e n t e s .
Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da resposta.
Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.

AÇU/RN, 15 de maio de 2019.
 

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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